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vereador Marlúcio Pedro do Nascimento

Secretário municipal de trânsito
O Vereador, no uso de suas atribuições legais, submete à apreciação da
Câmara Munacipal de Colatina a seguinte proposição:

INDICO ao Senhor Secretário Municipal de Transito,o Vereador que a
esta subscreve, de acordo com o Regimento lnterno desta Casa, ao, na

forma regimental, à Proibiçao de carretas que transportam pedras

de granitos e madeiras de eucaliptos na rodovia 080,entre o canteiro
do Senai ate a rodovia do contorno Colatina-ES

Justificativa

Moradores procuraram este Vereador cobrando providências no sentido, pois no local vem

acontecendo vários acidentes diariamente. O local tem várias empresas e tem muitos

funcionários e caminhões que passam por este local, desta forma nos horários de pico tem um

grande movimento de veÍculos, e essâ proibição irá disciplinar melhor o trânsito no local além

de trazer uma maior segurança aos munícipes da localidade. Agradecemos antecipadamente.

Que seja dado conhêcimento dêssa solicitação à Sêcretaria
responsável para que seiam tomadas as providências cabíveis.

Em ,16 de novembro de 2021,

CIO PEDRO DO NASCIMENTO
Vereador
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